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DESPACHO DECISÓRIO DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Processo Administrativo nº 11.677/2025. 

Concorrência Eletrônica nº 08/2025. 

Interessada: Construwinner Construtora Ltda. 

Assunto: Recurso Administrativo – Habilitação. 

Tendo recebido os autos contendo o recurso administrativo interposto 

pela empresa Construwinner Construtora Ltda., passo à análise e decisão. 

Inicialmente, verifico que o recurso foi apresentado dentro do prazo legal, 

motivo pelo qual o conheço, atendido o requisito objetivo da 

tempestividade, conforme já certificado pela condução processual e pelo 

parecer técnico juntado. 

Superada a fase de conhecimento, passo ao exame de mérito. 

Consoante demonstrado de forma minuciosa no Parecer Técnico do 

Agente de Contratação, o acervo técnico apresentado pela recorrente 

está registrado em nome de pessoa jurídica diversa, a Winner 

Construtora Ltda., o que inviabiliza sua utilização para fins de habilitação 

técnico-operacional. Os documentos emitidos pelo CREA-SP comprovam 

essa distinção inequívoca, evidenciando que o atestado utilizado não 

possui titularidade da empresa participante do certame. 

O entendimento doutrinário e a jurisprudência consolidada do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo e do Tribunal de Contas da União 

reforçam que o acervo técnico pertence exclusivamente: 

 

a) à pessoa jurídica que executou o contrato; ou 

b) ao profissional responsável, desde que vinculado à empresa que 

efetivamente executou a obra, o que não se verifica no presente caso. 

Tal interpretação afasta a possibilidade de aproveitamento de acervo 

técnico por empresa com CNPJ distinto, ainda que haja eventual 

identidade societária  
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O Departamento Jurídico, ao apreciar os autos, igualmente concluiu pelo 

desprovimento do recurso, ratificando integralmente os fundamentos 

técnicos apresentados e adotando como razões de decidir os argumentos 

constantes do parecer do Agente de Contratação. 

Assim, diante: 

- da inconsistência insanável identificada no atestado de capacidade 

técnica; 

- da impossibilidade jurídica de aproveitamento do acervo técnico 

pertencente a outra pessoa jurídica;  

- da correta interpretação do edital, que exige comprovação de 

experiência pela própria licitante; e, 

- da uniformidade entre o parecer técnico e o parecer jurídico. 

DECIDO: 

I – CONHECER do recurso administrativo, por preencher o requisito de 

tempestividade; 

II – NO MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se integralmente 

a decisão de inabilitação da empresa Construwinner Construtora Ltda., 

pelos fundamentos já expostos no Parecer Técnico e no Parecer Jurídico; 

III – Determinar o prosseguimento do certame, declarando vencedora a 

licitante SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA. 

Publique-se. 

Intimem-se as partes interessadas. 

Espírito Santo do Pinhal, 15 de dezembro de 2025. 

        

        Sergio Ferreira do Carmo 

        Diretor do Departamento de Administração 
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